
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CRIMINAL (Processo nº 0002706-85.2013.815.0331)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
SUSCITANTE: Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita 
SUSCITADO: Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita 
01 RÉU: Elibaneza Santiago da Silva
02 RÉU: José Severino Belisio de Lima
03 RÈU: Josinaldo de Souza

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – Dissidência entre a 
1ª e 2ª Varas Mistas da Comarca de Santa Rita. Prática, em tese, 
do  delito  descrito  no  art.  244-B  do  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente. Delito praticado por maior contra infante. Incidência 
da  Súmula  n°  35  do  TJPB.  Competência  do  Juízo  suscitado. 
Procedência.

− De acordo com o enunciado da Súmula nº 35 do TJPB, a  
Vara  da  Infância  e  da  Juventude  é  o  Juízo  competente  para  
apreciar e decidir processo acerca dos  tipos penais descritos nos  
artigos  228  a  244  do  ECA,  praticado  contra  criança  ou  
adolescente.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, à unanimidade, em julgar procedente o conflito negativo de competência, para 
declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto do Relator e em harmonia 
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência Criminal em que é 
suscitante o Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita e suscitado o Juízo da 
2ª Vara Mista da mesma Comarca, deflagrado em razão de dissidência de jurisdição 
para apreciação e julgamento do Processo nº 0002706-85.2013.815.0331, aviado em 
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desfavor de Elibaneza Santiago da Silva, José Severino Belisio de Lima e Josinaldo de 
Souza, presos em flagrante no dia 27 de novembro de 2013, pela suposta prática do  
delito descrito no art. 244-B1 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Pois bem. O processo foi distribuído, inicialmente por sorteio, para 
a 1ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita (f. 23), ocasião em que a magistrada, nos 
termos do art. 171, VII da Lei de Organização Judiciária do Estado da Paraíba (LOJE),  
determinou a redistribuição para a 2ª Vara Mista da mesma Unidade Judiciária.

Ao contrário do decidido pela juíza da 1ª Vara Mista, a magistrada 
titular da 2ª Vara Mista, consignou que a LOJE, por ser Lei Estadual, não pode se 
sobrepor à Lei  Federal  nº  8.069/1990,  razão pela qual,  declinou da competência e 
determinou nova redistribuição do feito para o Juízo da 1ª Vara (fs. 25/27).

A juíza  da  1ª  Vara,  a  seu  turno,  manteve  seus  argumentos, 
suscitou o conflito negativo e encaminhou os autos a este Tribunal de Justiça (f. 30).

Designei  o  douto  Juízo  suscitado  para  resolver,  em  caráter 
provisório, as medidas de urgência relacionadas ao feito (fs. 50/51).

Informações prestadas (fs. 60 e 69/70).

A Procuradoria-Geral de Justiça posiciona-se pela declaração da 
competência do Juízo  suscitado (fs. 74/75).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Presentes os pressupostos de admissibilidade e processamento, 
conheço do presente conflito negativo de competência.

O conflito é procedente.

Conforme relatado, na Comarca de Santa Rita/PB, divergem os 
Juízos  da  1ª  e  2ª  Varas  Mistas,  quanto  à  competência  para  processar  e  julgar 
Elibaneza Santiago da Silva, José Severino Belisio de Lima e Josinaldo de Souza.

Pois bem. Como cediço, a competência para processar e julgar as 
ações penais deve ser fixada nos termos do art. 69 do Código de Processo Penal, in 
verbis:

CPP -  Art. 69.  Determinará a competência jurisdicional:
I - o lugar da infração:
II - o domicílio ou residência do réu;
III - a natureza da infração;
IV - a distribuição;

1 ECA -  Art.  244-B.   Corromper  ou  facilitar  a  corrupção de  menor  de  18  (dezoito)  anos,  com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

2/6
CC 0002706-85.2013.815.0331_4 (1ª Vara Criminal X 2ª Vara da Infância e Juventude de Santa Rita)4.doc



V - a conexão ou continência;
VI - a prevenção;
VII - a prerrogativa de função.

Sobre o tema, esclarece a doutrina2:

“2. Competência pela natureza da infração após a determinação do seu 
lugar:  a  regra  geral,  como já  afirmado,  é  eleger  o  foro  competente, 
conforme o lugar  onde a infração ocorreu – ou subsidiariamente,  no 
local onde o acusado possui domicílio/residência.  Salvo as hipóteses 
excepcionais,  também  declinadas,  que  afastam  o  foro  do  delito 
(matérias  especiais  –  eleitoral  ou  militar  -,  bem  como  funções 
privilegiadas – julgamento de autoridades), no mais,  eleito o lugar da 
infração, passa-se a analisar as regras de organização judiciária 
que estabelecem qual o juiz natural para cuidar do feito.  É natural 
que assim seja, pois dentro de uma Comarca imensa, como é o 
caso das capitais dos Estados, o juiz não é único, razão pela qual 
há de se ter um critério para a indicar qual será o competente para 
processar  e  julgar  o  agente  criminoso.  Por  isso,  está  livre  o 
legislador  para  optar  dentre  vários  pontos  norteadores  para  a 
elaboração da organização judiciária (qualidade da pena: reclusão, 
detenção, prisão simples; tipo de infração penal: crime ou contravenção 
e, dentre os primeiros, aqueles que são de menor potencial ofensivo; 
tipos  de crimes  –  dolosos  ou culposos,  contra  a  vida  ou outro  bem 
jurídico determinado etc.).” (grifamos).

No que diz respeito à natureza da infração, cumpre destacar os 
termos do art. 74 do Código de Processo Penal. Vejamos:

CPP - Art. 74.  A competência pela natureza da infração será regulada 
pelas leis de organização judiciária,  salvo a competência privativa do 
Tribunal do Júri.

Na espécie, vale ressaltar que, nos termos da Lei de Organização 
e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba — Lei Complementar n° 96/2010 (LOJE), a 
competência  privativa  para  processar  e  julgar  crimes  praticados  contra  criança  ou 
adolescente, na Comarca de Santa Rita, foi atribuída à  2ª  Vara Mista (anexo V, c/c art. 
171, VII).

Eis o teor do mencionado dispositivo:

LOJE - Art. 171. Compete a Vara de Infância e Juventude:
[…];
VII  -  processar  e  julgar  os  crimes  praticados  contra  criança  e 
adolescente previstos na Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990;

Registre-se  por  oportuno,  que  a  LOJE  não  aumentou  a 
competência prevista no art.  1483 do Estatuto da Criança e do Adolescente. O que 

2 Código de Processo Penal Comentado / Guilherme de Souza Nucci. 9ª ed. Rev., atual e ampl. São 
Paulo. Editora: Revista dos Tribunais, 2009. p. 219).

3 ECA - Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional 
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ocorreu, de fato, foi que o Tribunal de Justiça, com base na lei, ampliou a competência 
do Juízo da Vara da Infância e da Juventude para julgar os processos em que figure 
como vítima  criança ou  adolescente.  Essa  competência  poderia,  inclusive,  ter  sido 
atribuída a qualquer outro juízo, pois é matéria que diz respeito à divisão e organização 
judiciárias. Em outras palavras, o Tribunal de Justiça da Paraíba não transformou o fato 
em crime da competência originária e exclusiva da Vara da Infância e da Juventude, 
mas sim atribuiu, por agregação, no exercício do seu poder-dever de estabelecer a 
organização e divisão judiciária, a competência ao referido Juízo.

Em recente julgado, o Supremo Tribunal Federal4 se posicionou 
no sentido de que os Tribunais podem sim,  por  meio de suas respectivas  Leis  de 
Organização Judiciária, atribuir competência para o julgamento de crimes cometidos 
contra infantes ao Juízo da Vara da Infância e Juventude. Confira:

COMPETÊNCIA – VARA DO JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – 
ARTIGO 145 DA LEI Nº 8.069/90 E LEI Nº 12.913/2008, DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.
Considerado o disposto no artigo 145 da Lei nº 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente – e na Lei nº 12.913/2008, do Estado do Rio 
Grande do Sul, dá-se a competência de Vara do Juizado da Infância e 
Juventude de Porto Alegre para julgar delito praticado contra criança ou 
adolescente.

No STJ5 também prevalece a mesma orientação.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS 
CORPUS.  PENAL.  DECISÃO  QUE  NEGA  SEGUIMENTO  AO 
MANDAMUS.  CRIMES  CONTRA  A  DIGNIDADE  SEXUAL 
PRATICADOS CONTRA MENOR. VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 
INCOMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.
1.  "O Supremo Tribunal  Federal  se  posicionou no  sentido  de  que o 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, ao estabelecer a organização 
e divisão judiciária, pode atribuir a competência para o julgamento de 
crimes  sexuais  contra  crianças  e  adolescentes  ao Juízo  da  Vara da 
Infância e Juventude,  por agregação,  ou a qualquer outro Juízo que 
entender adequado" (HC n. 219.218/RS, Relatora a Ministra LAURITA 
VAZ, DJe 25/09/2013) 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;
II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;
III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança 
e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando as 
medidas cabíveis;
VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança ou 
adolescente;
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis.

4 (HC  113102,  Relator(a):   Min.  MARCO  AURÉLIO,  Primeira  Turma,  julgado  em  18/12/2012, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 15-02-2013 PUBLIC 18-02-2013) 

5 (AgRg no RHC 35.814/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 
26/11/2013, DJe 04/12/2013)
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No Tribunal paraibano a matéria não é inédita.

Sobre  o tema,  aliás,  este  Tribunal  editou  a Súmula  nº  35,  por 
intermédio da qual  atribuiu  competência ao Juízo da Infância e da Juventude para 
processar e julgar os crimes dos 228 a 244 do ECA, cometidos em desfavor da criança 
e o adolescente, in verbis:

TJPB  -  SÚMULA  35:  A  competência  do  Juízo  da  Infância  e  da 
Juventude para apreciar e decidir processo acerca de crime praticado 
contra criança ou adolescente, restringe-se aos tipos penais descritos 
nos artigos 228 a 244 do respectivo estatuto.

Daí porque, esta Câmara6 decidiu:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CRIMINAL. 2ª E 4ª VARAS 
DA  COMARCA  DE  PATOS.  PRÁTICA,  EM  TESE,  DOS  DELITOS 
TIPIFICADOS NOS ARTS. 155, §4°, II DO CP E ART. 244-B DO ECA. 
DELITO  PRATICADO  POR  MAIOR  CONTRA  INIMPUTÁVEL. 
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N°  35  DO  TJPB.  COMPETÊNCIA  DO 
JUÍZO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. CONCURSO DE CRIMES. 
COMPETÊNCIA. REGRAS DE CONEXÃO. NECESSIDADE DE CISÃO. 
ART. 79, II, DO CPP. CONCURSO DA JURISDIÇÃO COMUM COM A 
DE MENORES. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO, PARA DECLARAR 0 
JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PATOS COMO COMPETENTE 
APENAS PARA PROCESSAR E JULGAR 0 DELITO PREVISTO NO 
ART. 244-B DO ECA, BEM COMO DECLARAR 0 JUÍZO DA 4ª VARA 
DA COMARCA DE PATOS COMO COMPETENTE PARA PROCESSAR 
E JULGAR 0 CRIME PREVISTO NO ART. 155, §2º, II, DO CP.
- A competência  do  Juízo  da  Infância  e  da  Juventude  para 
apreciar  e  decidir  processo  acerca  de  crime  praticado  Contra 
criança  ou  adolescente,  restringe-se  aos  tipos  penais  descritos 
nos artigos 228 a 244 do respectivo estatuto .  Súmula n° 35 do 
TJPB.
- Segundo  os  termos  do  art.  79,.  II,  do  CPP,  a  conexão  e 
continência decorrentes do concurso entre a jurisdição comum e a do 
juízo de menores, não importa na unidade do processo e julgamento. 
(grifamos).

Destarte, configurada a prática, em tese, do delito previsto no art. 
244-B  do  ECA,  cometido  contra  infante,  conforme  os  argumentos  já  expostos, 
entendemos que a a competência para processamento e julgamento do feito é da Vara 
da Infância e Juventude e, no cado dos autos, a 2ª Vara Mista da Comarca de Santa 
Rita.

Ante  o  exposto,  julgo  procedente o  conflito  para  declarar 
competente a 2ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita, para conhecer, processar e 
julgar o feito.

Remetam-se, nos termos do art. 116, § 6º7 do CPP, cópias desta 
6 TJPB - Acórdão do processo nº 02520120016610001 - Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator Carlos 

Martins Beltrão Filho - j. em 25-02-2013 
7 CPP - Art. 116.  Os juízes e tribunais, sob a forma de representação, e a parte interessada, sob a de  

5/6
CC 0002706-85.2013.815.0331_4 (1ª Vara Criminal X 2ª Vara da Infância e Juventude de Santa Rita)4.doc



decisão aos juízes envolvidos no conflito.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás 
de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal. 
Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Luiz Silvio Ramalho Júnior,  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João 
Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir  o Exmo. Sr. Des. Márcio 
Murilo da Cunha Ramos) e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 01 de março de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

requerimento,  darão  parte  escrita  e  circunstanciada  do  conflito,  perante  o  tribunal  competente, 
expondo os fundamentos e juntando os documentos comprobatórios.
[…].
§  6º   Proferida  a  decisão,  as  cópias  necessárias  serão  remetidas,  para  a  sua  execução,  às  
autoridades contra as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem suscitado.

6/6
CC 0002706-85.2013.815.0331_4 (1ª Vara Criminal X 2ª Vara da Infância e Juventude de Santa Rita)4.doc


